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LICITAÇÃOEXCLUSIVAÀ MICROEMPRESA - ME
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP

REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTEPELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

- PREÂMBULO
O Pregoeiro da Câmara Municipal de Pacajus/CE torna público para conhecimento de
todos os interessadosque até as 08h00 mindo.dia 27 de abril de 2021, em sua
sede, locatizada naRua Raimundo Costa,nº 553, Centro, Pacajus/CE, em sessão
pública, dará início aos:procedimentos de credenciamento e recebimento dos
envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidadePREGÃO PRESENCIAL 2021.04.08.1-SRP, identificado abaixo, mediante as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de17 de julho de 2002e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei
147/2014e suas alterações. a

"Seleção. de tnelhor proposta: visando registro de preços parafuturas e eventuais aquisições de gêneros alimentícios,
Objeto: material 'de' expediente, limpeza, utensílios e permanentes

“déstinadosa Câmara Municipal de Pacajus/CE (Exclusivo|ME-EPP), "conforme especificações contidas no Termo de
“Referência.

Órgão =
Gerenciador: Câmara Municipal de Pacajus
Critério de
mento [MENOR PRIOR
Espécie: . Pregão Presencial para Registro de Preços

Apud o dora
de

|

27 de
abril

de 2021 às 08h00min |

Validade da Ata
de Registro de 12 (doze) meses. o

PREÇO

Preços: XForma de —
Fornecimento: - |

Indireta por demanda

À

a

Compõem-se o presente edital daspartesAe B, conforme'a seguir apresentadas:

PARTEA - Condições para competição, julgamento e adjudicação.A
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade
obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e
alterações posteriores.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como
alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações.
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, e
alterações posteriores, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor sejade até R$ 80.000,00 (oitentamil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147,de 7 de agosto de 2014) Ed e
PARTE B « ANEXOS
Anexo 1 = Termo de Referência;
Anexo II Modelo de Propostade Preços;
Anexo ILI- Modelo dé Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V — Minuta do Termo de Contrato.

1.1. Seleção de melhor proposta . visando registro de preços para futuras e
eventuais aquisições de gêneros alimentícios, material de expediente, limpeza,utensílios e permanentes destinados a Câmara Municipal de Pacajus/CE(Exclusivo ME-EPP), conforme especificações contidas no Termo de Referência.
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2.1. Poderão participar da presente licitação
empresas de: pequeno porte, localizada em: qualquer Unidade da Federaçãocadastrada ou não na Câmara Municipal de Pacajus/CE, que atenda a todas as
condições exigidas-neste edital, observados os necessários requisitos de habilitaçãojurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira,inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação juntoa Câmara Municipal de Pacajus/CE (no CRC) a que se refere o subitem anteriordeverá providentiá-lo, diretamente na Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro,Pacajus/CE- Sala de licitação.2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do
ato, este serã realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, Oqual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório,respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento,deverá apresentar ainda: eo
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na formada lei;

o
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b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento à exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no
item 01 do ANEXO III deste edital;
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto
ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado
(no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de
sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificaçãodeverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de
documentos de habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos,antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particularcom a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo
sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO IH deste Edital, ou público de mandato,
conferindo poderes. para a prática de atos compatíveis com a presente licitação,
outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da
licitante com poderes para: tanto, acompanhado de documento que comprove tais
poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do
licitante ou titular de firma- incividual, dispondo .por. si só de poderes de
representação, deverão ser apresentadós documentos que comprovem tal condição,nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura, .

2.3. A incorreçãoou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovaçãode que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” e “c” do
subitem 2.2.1, implicará. no não credenciamento do licitante, e por consequência, naimpossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de
preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo tambéma impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos.os efeitos, dos termos desua proposta escrita.

.

2.4, A incorreção ou. nãoapresentação da declaração de pleno conhecimento, de
aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aosdocumentos de habilitação previstas ho edital, alínea “b” do subitem 2.2.1, importa na
impossibilidade de participação no certame. o
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderãonomear representantes, caso não.os tenha feito, desctredenciar ou substituir os jánomeados, desde que apresente.os documentos exigidos neste item. Entretanto, nãoserá admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.2.6. Não poderão participar. licitantes com “sócios, cooperados, . diretores ou
representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura. dos “envelopes.de. preço for constatada acomunhão de sócios, cooperados,. diretores .ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame,2.6.2, Se constatada a comunhão de sócios, cooperados; diretores ou representantesentre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivosparticipantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentementedo preço proposto. :
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CEU2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem
em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou
ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com Câmara Municipal de Pacajus/CE, ou tenham sido
declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem
como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 147/2014, para que possam gozar dos
beneficios previstos na referida Lei, é necessário, à época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresaou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de
credenciamento (Anexo IH - Item 04).
2.8.1. As microempresas ou-empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam
restrição fiscale trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da
declaração de que. trata o item 2.8, deverão apresentar toda a documentação exigida,mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponentefor declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração, para regularizaçãoda documentação. ...2.8.1.1. A não-regularizaçãoda documentação, “implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art: 81 da Lei nº 8.666/93, sendofacultado à administração convocar os. licitantes: remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. .
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3.1, O presente pro
distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura. das. propostas de preços apresentadas, verificação e classificação
inicial; o o
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; .

8.1.5. Recursos;:
8.1.6. Adjudicação.

guirá o seguinte trâmite em fases

4.1. Além dos. documentos de credenciam nto, previs
a

a ES doem am

tos no subitem 2.2, cada :

licitante deverá. ainda . apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos dedocumentos, a saber: “Proposta de Preços” e “Documentos-de Habilitação”.4.2. Os conjuntos de documentos relativos à “Propostade Preços” e aos “Documentosde Habilitação” deverão ser executados em envelopes separados, opacos € lacrados,rubricados no fecho, endereçados a Câmara Municipal de Pacajus/CE, identificadoscom o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o
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objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (
Preços” ou “Documentos de Habilitação”).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderãoser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das
propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos,deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado. us
4.3.3. Nos documentos. apresentados neste processo, quando não consignado o
respectivo prazo devigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo
Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica emcontrário.

E ADE RE dna

j

md5.1. A proposta de preços devera ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado oucom carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em 'tinta não lavável ouconfeccionada. por máquina, impresso. por computador ou qualquer processo
eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do
envelope as seguintes indicações: :

E

posta de

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP
LICITANTE:
CNPJ Nº.:
ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado noanexo II deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Pacajus/CE;S.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,coriforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;5.2.4. Prazode entregade no máximo 05 (cinco) dias;S.2.5. Prazo de validadenão inferior a 60 (sessenta) dias;8.2.6.

Ositens cotados, nos quantitativos licitados; segundo a unidade de medida
consignada no edital, observando o disposto no Anexo I-deste edital;5.2.7. Os valores unitários e totais em: algarismos de cada item cotado, e o valor
global da proposta em algarismos e por extenso.5.2.8. Quantidade ofertada por LOTE,

Rara: Raio 55 - Ceriro - CER : ETBFG.0N - Pira EPEFo O
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Declaração da licitante que nos v ores apresentados acim inclusos9.2.s.
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre o fornecimento licitado.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser
cotados em moeda corrente nacional,
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo ao(à) Pregoeiro(a) proceder às correções aritméticas necessárias.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes. o o
6.6.1. A proposta de, preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua
integralidade, conformeAnexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçõesde participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços,
bem como a aceitaçãoe. integralàs suas disposições e à legislação aplicável,notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e à
legislação municipal.
S.8. Na análise daspropostas de preços ao(ã) Pregoeiro(a) observará preferencialmente
o preço unitário, facultando-lhe,. porem,. segundo critério de conveniência e
oportunidade observaro preço total. -

5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com
este item.
8.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não
sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados ao Pregoeiro.

CURTE TOS ER

PE E
nah EE MR ENE6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos

exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital,contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:
N

ERES E Bj

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE -.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP
LICITANTE: ' Mot
CNPJ Nº... .

ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados-na.Câmara Municipal de Pacajus/CE, na forma dos
artigos 34 a 37 da Lei Nº. 8.066/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente

J
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licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionad
E:

quaisa
serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçãono registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório.de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de provada diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser à sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede amatriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃOPARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir. , o
6.2.5. Documento Oficial .de' Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF,do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa..

€

6.3. RELATIVA ÀREGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal
(ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da
licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicilio ou sede da
licitante;
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

'

6.3.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante.a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de. Certidão Negativa, nos termos do Título VILA das
Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º demaiode 1943...

o:
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6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 08 (três)
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente,
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente
averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão
equivalente;
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquidomínimo correspondente a 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação, podendo a comprovação ser feita através
da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da
licitante ou outro documento legal.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, apresentada
através de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com
firma reconhecida. em cartório.
6.5.2 Apresentar autorização de venda/revenda de Gás Liquefeito de Petróleo- GLP,
emitida pela ANP.- Apência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, nos
termos da Resolução: ANP nº.

51/2016, exigência
válida

apenas
para os interessados

em participar do
lote

02.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS | DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir
de 14 (quatorze) anos, conforme

modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração; sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso
IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, 82º, da Lei Nº. 8.666/93).

a

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados na Câmara Municipal de
Pacajus/CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificad6 de Registro Cadastral (CRC) junto a
Câmara Municipal de Pacajus/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes,o
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados

a, 553- Centro
- CER: 62.876280

-
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nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo
Pregoeiro.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal
de Pacajus/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, os documentos exigidos neste
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da
licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta)
dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não
deciarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus
representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em
poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus
conteúdos e forma.

7.1. O Pregão. sera do tipo. presencial, com participação às
microempresas e empresas de pequeno porte, com a abertura da bcitação em
sessão pública, dirigida por Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do
preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo à legislaçãoem vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento
junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a existência dos necessários
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de
presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulodeste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos
representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que
queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu
representante em envelopes distintos, devidamente lacradose rubricados nos fechos,as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes,fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro. .
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7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS:
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes, o

Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para O

fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos
os licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de
menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus
representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas
condições definidas no subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas,
até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de. 10% (dez por cento), bem como no
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão
selecionadas para a fase de larices.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. O Pregociro convidará: individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor
entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance
entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que
tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a
prerrogativa de:
a). Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem
realizados;
b) Determinar um

período
máximo de tempo

para
que cada licitante realize o lance

verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado 'em desacordo com as determinações
emanadas do Pregoeiro na forma da alínea“a” do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o
licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregociro na forma
da alinea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregociro,
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais,

o“a

pn

ficando sua última proposta registrada para efeito de
classificação ao final da etapa

competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será
declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente
de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não se realizem
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lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa
competitiva se à oferta não for aceitável, ou se

o
licitante classificado for|considerado

inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em
ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao

licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob

pena de desclassificação.
7.6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e

realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a
proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da

planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também “sob condição”, negociar diretamente com o

classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.13. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes deste edital.
7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequiveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação
posterior.
7.6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores
aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha dos autos do

processo.
7.6.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras e

Serviços da Câmara Municipal de Pacajus/CE, responsável pela elaboração e emissão
da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.

o
7.6.18. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Caso o preço referente ao preço
final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes da convocação de
todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance
final. o

7.6.19. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os
preços dos itens estejam compativeis com a média de preços de mercado deverá ser
apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada
aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de
Habilitação” dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) com
amostra aprovada, para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas
no item 6.
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7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documerttos exigidos
no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem € desacordo
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados
inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, O licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso

não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a
oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, aplica-se, no que couber, as disposições do 83º do art. 48 da Lei nº
8.666/93, alterada e consolidada.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s)
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e

motivadamente, à intenção de interpor recurso, com registro em ata da sintese das
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo
sucessivo também de '03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata
circunstanciada,que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação,a análise da documentação exigida
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço
final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregociro a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o

que o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
&) À Procuradoria da Câmara Municipal de Pacajus ou à Assessoria Jurídica, para fins
de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e
consequente formalização da Ata de Registro de Preços.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO -
7.10.1. O Pregoeiró é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão
para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR:: No julgamento das propostas/ofertas será
declarado vencedor.o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,
apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
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8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) ve

certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção

de interpor recurso, com registro em ata da sintese das suas razões, facultando-lhe

juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contrarrazoes em prazo sucessivo também de 03 (três)

dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Pacajus, por
intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado,

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso pelo Presidente da Câmara Municipal de Pacajus.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a.intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto
no 8 2º do art. 109 da Lei Nº. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ão final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do

objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em

ata, facultado o Pregoeiro o exame dos fatos € julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o

Presidente da Câmara Municipal de Pacajus homologará e procederá a adjudicação
da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou Presidente da
Câmara Municipal de Pacajus em sede recursal será feita mediante afixação do ato
resumido no flanelógrato da Câmara Municipal de Pacajus/CE, conforme disposto na
Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sala do Pregoeiro da Câmara Municipal de Pacajus/CE, caso não seja
contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP.

9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta ção
correrão à conta dos RECURSOS ORDINÁRIOS consignados no respectivo Orçamento
da Câmara Municipal dePacajus.

AR :

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
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10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Pacajus/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado
civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente
datada, assinada e protocolizada na sede da Câmara Municipal de Pacajus/CE,
situada na Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE de segunda à sexta-
feira, no horário de 08h00min às 14h00min, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu -pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta da Câmara Municipal de Pacajus/CE será disponibilizada a todos os
interessados mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto
em lei municipal, e constituira aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificaçãodos termos do edital. será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer

modificação neste edital será divulgada
pela mesma forma que se

deuo texto original..10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento: licitatório, o Pregoeiro ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. .

10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado - pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassificação/inabilitação.
10.7, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Câmara Municipal de Pacajus/CE poderá
revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta

Noitação
por

legalidade,
em

qualquer etapa
do processo.

É scene meme

aD.

a

11.1.“As obrigações decorrentesda presente licitação “serão formalizadas mediantelavratura da respectiva ata de registro de preços, subscrita pela Câmara Municipal de
Pacajus e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal
Nº 127 de 22.01.18, da Lei Nº. 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste edital e demais
normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores,
e Acordão nº

2957/2011,
TC 017.

FRa/2011-
-6 de 09/1
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11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de Hreços a ser

celebrada.
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal de

Pacajus convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo
previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de
Funcionamento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso € desde que ocorra

justo motivo aceito pela Câmara Municipal de Pacajus.
11.2.2. A recusa injustificadaou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar a Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no

item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro
do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação
pertinente. o
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não
apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.2.4. A contratação com os fommecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da
Leinº 8666/93.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de
registro de preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
11.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o
disposto no do Decreto Municipal Nº 127 de 22.01.18.
11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data
de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
11.6. A ata de registro de preços não obriga a Câmara Municipal de Pacajus a firmar
qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições.
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando a Câmara Municipal de Pacajus optar pela aquisição
do objeto cujo preço estã registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a
ata de registro de preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de
avisos da Câmara Municipal de Pacajus e ficarão à disposição durante a vigência da
ata de registro de preços.
11.9. A Câmara Municipal de Pacajus monitorará os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em

a
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decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato due eleve os

custos dos bens registrados.
11.9.1. A Câmara Municipal de Pacajus/CE convocará o fornecedor para negociar 0

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que 0 preço

registrado estiver acima do preço de merca.
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento c caso seja frustrada a negociação,
o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado, por fato superveniente.
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no

mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que
forem iguais.ou inferiores à média daqueles apurados pela Câmara Municipal! de

Pacajus/CE para determinado item.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Câmara
Municipal de Pacajus/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para
formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condições do 1º colocado ou

revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador..
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

12:DA ENTREGA;DOS BENSLICITADOSat
DOS

12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração
ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de. compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico,
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao
seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou da
própria ata de registro de preços.
12.1.2. Observadasas determinações e orientações constantes da ordem de compra,
o fornecedor devera fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dosprodutos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

|

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
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serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes
da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra

pela administração, no local definido pelo órgão solicitante.
12.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal
em nome da Câmara Municipal de Pacajus/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requeridas junta ao órgão solicitante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e

exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,
permissivo legal e conveniência atestada pela Câmara Municipal de Pacajus/CE.
12.3. Os produtos licitados' deverão ser entregues, observando rigorosamente as

condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e

disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda: |.

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir,às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Angélica
Maria Fontes Lima — Controle Interno.
12.4.1. O responsável pelo acompanhamento da execução do contrato poderá ser

12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro d preços, que

à

n.

alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s).
contratanteís).

13.1. PREÇOS:Os preços ofertados devem ser apresentados com ência de,
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que
possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
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13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dós produtos
solicitados, segundo as otdens de compras/autorizações de fornecimento expedidas

pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e

municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuao em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através
de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal,
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são

irreajustáveis.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,

poderá, mediante procedimento administrativoonde reste demonstrada tal situação e

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para à justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.066/98, alterada € consolidada.

1 ici convocado. dentro do Pp
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preços, não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação faisa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de. licitar e contratar com Câmara Municipal de

Pacajus/CE e será descredenciado no Cadastro da Câmara Municipal de Pacajus/CE
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e

das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de. preços ou termo de contrato quando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
H. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega d

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra
no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços,
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30
(trinta) dias;
IH. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do formecimento/entrega dos bens, às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

sua propove
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descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações defihidas neste

instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e

na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global da ata ou contrato.
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo
de 05 (cinco) dies a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a queo licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido

será cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa na Câmara Municipal
de Pacajus e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.
14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
14.4,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na: hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;
14.4,4. Tiver presentes razões de interesse público.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e 0 contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de muita, advertência e
cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a
Câmara Municipal de Pacajus e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da
Câmara Municipal de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou

prejuizo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à
Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Pacajus para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora
competente à Procuradoria.

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e

pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos.
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15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não 1

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará
direito à contratação.
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.
15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a
obrigação de fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou
celebrado o competente termo de contrato.
15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contratações dela decorrentes.
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no registro objeto dessa licitação.
15.9. A homologação do

presente procedimento será de competência do(s) órgão(s)
solicitante(s).
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia deinício de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal na Câmara Municipal de Pacajus/CE, exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.11. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada para
no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data.
15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Pacajus/CE.
15.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto
ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Pacajus/CE em sua sede localizada na Rua
Raimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE de segunda à sexta-feira, no horário de
08h00min às 14h00min e/ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do do Estado
do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame,
discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços.

portarã no

Pacajus/CE, 09 de abril de 2021.

Lêo Queiróz de Lima
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pacajus
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIAR

I. OBJETO: Seleção de melhor proposta visando registro de preços para futuras e
eventuais aquisições de gêneros alimentícios, material de expediente, limpeza,
utensílios e permanentes destinados a Câmara Municipal de Pacajus/CE
(Exclusivo ME-EPP), conforme especificações contidas no Termo de Referência.

NH. DOS PRODUTOS A SEREM LICITADOS:

LOTE 01

Açúcar refinado
obtido da cara de
açúcar. Com aspecto
cor, cheiro próprios,
sabor doce; com teor|.
de sacarose mínimo
de 99%p/p e
umidade máxima de
0,3%p/p; sem| .

1. |fermentação, isento KG 500 - R$3,92 R$1.960,00
de sujidades,
parasitas, materiais
terrosos e detritos
animais ou vegetais;
acondicionado | em
plástico atóxico,
validade mínima de
11 meses a contar da
data de entrega.
Café - com- selo da
ABIC, isento de grãos
preto-verdes - ou
fermentados e crus,
na cor castanha

2. [claro a moderado PCT 400 R$6,23 R$2.492,00
escuro, s/amargor,
torrado e moído,
aroma e sabor
característicos de
regular a intenso,

/
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isento de gosto rio aj
zona, qualidade
global mínimo
aceitável maior que
3,5 pontos na escala
sensorial de zero a
dez, contendo
impurezas máximo
de 1%, outros
produtos 0% e
umidade ate 5%,
acondicionado em
pacote a vácuo de
250e.
Biscoito doce sortido.
Ingredientes
obrigatórios: farinha
de trigo, açúcar,
gordura vegetal,

3. fermento, amido de PCT 250 R$4,00 R$1.000,00
milho, sal, elecitina
de soja. Embalagem
primária: sacos
plásticos atóxicos de
400g.
Biscoito salgado
sortido embalagem
em saco plástico com
no mínimo 400g com

4 identificação do
"

lIproduto, data de
fabricação e prazo de
validade. O produto
deverá ter registro no
ministêrio da saúde
Margarina Vegetal. -
com sal, composto de
no minimo 80% de
gordura e leite, 0%
de: gorduras trans, |

5. |podendo conter| UND 50 R$5,45 R$272,50 :

vitaminas e outras
substancias
permitidas, com
aspecto cor, cheiro e
sabor próprios,

PCT 250 R$4,56 R$1.140,00
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inspecionado pelo
SIF, cada unidade
com 200g,
acondicionada em
pote lacrado.
CHÁ em saches,
embalado em
caixinha com no
minimo 10 saches,
sabores diversos;
mate, limão,
camomila, maçã com
canela, erva doce.
Caixa com no
mínimo 10g.

CX 150 R$4,44 R$666,00

LEITE EM PÓ,
integral, fortificado,
com ferro, vitaminas

?. |ACD, embalado em| LATA 100 R$16,21 R$1.621,00
latas aluminizadas
com no. minimo
400.
Mistura em pó para
cappuccino, sabores:

8. chocolate, baunilha e| UND 100 R$9,34 R$934,00
tradicional. Pote com
peso liquido 200gr.
Rapadura. em tablete
pesando
aproximadamente
20g ' cada =
acondicionado em
papel celofane,
transparente,
atóxico, resistente,
hermeticamente

9. fechado. A| PCT 20 R$6,26 R$125,20
embalagem deverá
conter externamente
os dados de
identificação,
procedência, . |

informações !

nutricionais, número
de lote, data de
validade, quantidade
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do produto. O q
produto deverá
apresentar validade
mínima de 6 (seis)
meses a partir da
data de entrega.
Resolução CNNPA nº
12, de 1978. Pacote
com 20 unidades
Adoçante liquido
sucralose,10.
embalagem com
100mil.

Flocão de milho com
embalagem com 500
gr, fardo com 30
unidades.

UND 10 R$9,51 R$95,10

11. FARDO | 8 | R$67,95
—

R$543,60

a 8

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$10.849,40

LOTE 02

Recarga ou troca de
gás liquefeito de

1. |petróleo -GLP (gás de UND 24 R$149,67 R$3.592,08
cozinha) botijão: 13kg
(gás de cozinha)
Recargade
Vasilhame de água

2. (adicionada de sais UND 800 R$6,03 R$4.824,00
minerais contendo
20 litros

“VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$8.416,08

LOTE 03

Bastão cola quente KG 2 R$33,47 R$66,94
grossa.
Caixa para arquivo
morto na cor azul,
confeccionada em UND 500 R$4,47 R$2.235,00
polipropileno.

2.

Polionda 250 x 130 x
350.
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Caixa para arquivo
morto na cor
vermelha,
confeccionada em
polipropileno.
Polionda 250 x 130 x
350.

UND 500 R$4,47 R$2.235,00

Calculadora de mesa
grande c/ 12 dígitos.

UND R$30,30 R$242,40

Caneta esferográfica,
tinta na cor azul,
escrita fina, corpo do
material plástico
transparente,
gravado no corpo a
marca do fabricante.
Caixa com 50.
unidades.

CX 10 R$44,95 R$449,50

Caneta esferográfica,
tinta na cor preta,
escrita fina, corpo do
material plástico
transparente,
gravado no corpo a
marca do fabricante.
Caixa com 50
unidades.

CX R$41,85 R$83,70

Caneta marca texto
nas cores amarela €
verde, - ponta
indeformável, tinta
fluorescente a base
d'agua, gravado no
corpo a marca do
fabricante, caixa
c/12 unidades.

CX R$30,40 R$121,60

Clips para papel em
aço nº. 4/0.
Embalagem: caixa
c/100 unidades.

Cx 50 R$3,27 R$163,50
(

Clips para papel em

aço nº 8/0.
Embalagem: caixa
c/100 unidades.

CX 20 R$4,07 R$81,40

3085333

8.

84.

5.

26.

47.

8.

9.
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Clips para papel, em
aço niquelado,

10. |número 6/0. CX 20 R$6,81 R$136,20
Embalagem: caixa
c/50 unidades.
Cola branca, líquida,
a base de p.v.a. Para
uso em papel.
Embalagem: frasco
plástico com 90g,
com bico

11. |economizador, com CX 1 R$29,53 R$29,53
dados de
identificação do|

produto, marca,
fabricante e prazo de

“| validade, Caixa c/12]
unidades.
DVD-R gravável até
52x, capacidade de
armazenamento de
4,7 gb de dados, 02
horas de áudio. Face
não gravável fosca
com identificação do

12. |fabricante, UND 10 R$4,46 R$44,60
capacidade e
velocidade máxima
de gravação, e
espaço para escrita
do conteúdo gravado
com caneta
apropriada.
CD-RW, regravável
até 52x. Capacidade
de armazenagem de
700mb de dados ou
80 min .de aúdio.
Face não gravável

13. l|fosca com) UND 30 R$2,27 R$68,10
identificação do
fabricante,
capacidade
velocidade máxima
de gravação, e
espaço para escrita
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do conteúdo gravado
com caneta
apropriada

Estilete largo, corpo
14. plástico, lâmina UND 7 R$32,23 R$225,61

dividida.
Etiqueta Ink-
Jet/Laser Carta
33,9mm x 101,ômm,
com duas colunas,
caixa c/100 folhas
1.400 unidades

15. CX 2 R$77,48 R$154,96

Extrator de grampos
16. |tipo espátula, emaço) yum | 15 R$5,58 R$83,70

cromado, Tamanho
aproximado de 15cm.
Rolo de elástico 4 em

17. Ina cor branca 25| UND 20 R$16,84 R$336,80
metros
Fita adesiva,

18. lItransparente 45 X 45] UND 20 R$6,25 R$125,00
MM
Fitaadesiva, material
de papel kraít,

o o
19. |gomada, rolo UND 30 R$25,03 R$750,90

32mmx50m adesivo
resistente
Grampeador tipo
alicate anatômico,
cor preta, estrutura
metálica, para

20. l|alfinetar e grampear.| UND 10 R$57,80 R$578,00
Capacidade até 30
folhas de - 75g
(grampo

'

fechado),
para grampo 26/06. N

Grampo para
grampeador,el. tamanho 23/10 cx

CX 10 R$34,71 R$347,10
c/5000 grampos.

22. [Grampo para) cx 10 R$10,79 R$107,90
grampeador,



oO o CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS

PACAILUSLEGÍISLRADO COM CIDADANIA

ue

Página

tamanho 26/6 cx.
c/5000 grampos.
Lápis grafite, número
02 (dois), revestidos
em madeira, formato
cilinárico,
comprimento

23. |175mm, cor do CX 2 R$77,71 R$155,42
revestimento preto,
gravado no corpo a
marça do fabricante,
caixa c/144
unidades.
Liga elástica de

24. |borracha, pacote del PCT 5 | R$28,57 R$142,85
300g
Livro de ata com 100
folhas, capa papelão
revestido em papel
offset 120gr/m2

25 plastificado, miolo
“

ljem papel. offset
S6gr/m2 com folhas
numeradas, formato
da capa 215x157mm
e miolo 205x150mm.

UND 15 R$21,00 R$315,00

Livro de Ponto 02
26. |assinaturas, com| UND 20 R$29,01 R$580,20

100 folhas
Livro de protocolo
para
correspondência 1/4,
com 100 folhas, capa
papelão revestido em
papel ofiíset

27. |120gr/m2 UND 5 R$17,84 R$89,20
plastificado, miolo
em papel offset
S6gr/m2 com folhas
numeradas, formato
da capa 215x157mm

|e miolo 205x150mm.
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Organizador de mesa
em acrílico, com

espaço reservado
para clips, grampos,

28. lIcartão de visita,) UND 5 R$53,56 R$267,80
canetas e lápis.
Dimensões de 20cm
de comprimento por
10 de largura.
Papel ofício A4, alta
alvura, dimensões
210x297mm,
gramatura 75g/m2,
caixa com 10
resmas.

29, CX 100 R$242,92 R$24.292,00

Pasta AZ ofício lombo
largo (35 x 28 x|.
8jem, com borda
inferior reforçada
lombo largo de 8 cm
e espessura minima
da pasta 2,35 mm,
contendo porta-
etiquetas e orifício

30. |com anel de plástico,
“* |mecanismo de

fixação montado em

base de metai
inoxidável com
garras, alavanca e
mola em aço
inoxidável e barra de
contenção de papeis
em plástico
resistente.

UND 100 R$19,80 R$1.980,00

Pasta AZ oficio lombo
estreito (35 x 28 x
6jJcm, com borda
inferior reforçada
lombo estreito de 6

31. |cm e espessura UND 100 R$14,25 R$1.425,00
minima da pasta
2,35 mm, contendo á

porta-ctiquetas e
orifício com anel de

plástico, .mecanismo

ss

RuiRoimundo Costa,553 »Comtvo — KER: 62.870.000 - Paeujus - Cear
-

Fame / For 193) 7348-0285- CNES 07,349 741/00601-45site: Ceres e
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de fixação montado
em base de metal
inoxidável com

garras, alavanca e
mola em aço
inoxidável e barra de
contenção de papeis
em plástico
resistente.
Pasta transparente,

32. |de 20 mm, com UND 30 R$7,00 R$210,00
elástico.
Pasta colecionador,

33. Ide 40mm, com UND 10 R$10,90 R$109,00
elástico.
Pen drive,

34 capacidade - del”
larmazenagem de 08
GB.

UND | 10 R$42,28 R$422,80

Percevejo niquelado
35. lcaixa c/100 CX 2 R$10,30 R$20,60

unidades.

36, Pistola para Cola
quente (grossa)

UND S R$26,78 R$133,90
Pilha alcalina AA. Pct37. com 4 unidades PCT 25 R$13,80 R$345,00
Pilha alcalina AAA.38. Pct com 4 unidades PCT 25

|

R$16,96 R$424,00
Prancheta |

acrílica,
39. l|transparente, tam., UND 5 R$19,50 R$97,50

24x34em

40. Tesoura inoxmultiuso. UNID 20 R$20,68 R$413,60
Tinta para carimbo,
na cor azul,
embalagem com
40Oml.

41. UND. 3 R$8,40 R$25,20

Tinta para carimbo,
na cor preta,42.
(embalagem Cos, UND. 3 R$6,93

n$20,79140mil.
Papel 60 A4 60kg !

;43. lgrife 180g pct c/ 100 RESMA 5 R$37,67 R$188,35
folhas

44. |Pasta Suspensa| UND 100 R$3,15 R$315,00
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45.

Luva de
procedimento em
látex caixa com 50
pares tamanho
médio.

CX 20 R$52,03 R$1.040,60

46.

Óculos de Proteção
em policarbonato
óptico, com armação
de nylon, hastes
reguláveis, filtra 99%
dos raios UVA/UVB.

UND R$13,77 R$55,08

47.
Avental descartável
em TNT manga
longa, pacote com 10
unidades,

R$47,81 R$95,62

48.

Máscara de. Proteção- Desenvolvida para
impedir a passagem
de bactérias,
partículas e vapores
tóxicos. Possui filtro
eficiente

- para
retenção de
contaminantes
presentes na
atmosfera sob a
forma de aerossóis,
tais como bacilo da
tuberculose
(mycobacterium
tuberculosis), caixa
contendo 20
unidades.

CX R$8,66 R$17,32

49.
Agenda para telefone,
média de 39 íolhas,
tamanho
1,39x2,1ômm

UND R$22,03 R$44,06

S0.

Apontador de lápis,
material . portátil
arredondado, com 01
entrada, em material
plástico rígido, sem
depósito, caixa com
12 unidades

UND R$12,19

38

R$12,19

4

2

2

2

1
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Borracha branca,
Si. caixa com 40 CX 2 R$27,82

unidades
Perfurador metálico
para papel

52. |capacidade para) UND 7 R$218,08 R$1.526,56
perfurar até 100
folhas
Régua em material
plástico rígido,
incolor, graduado em

53. |30cm, subdivisão em UND 10 R$3,59 R$35,90
mm, com no mínimo
2,/0mm de espessura
e 25mm de largura
Grampos para pastas
tipo trilho 80 mm,
metal, caixa com 50
unidades

CX 20 R$19,42 R$388,40

Livro de ata pautado
sem margem capa
dura cor preta c/
200fls . 320x220mm
numerado
tipograficamente,
papel alta alvura
75gr/m2

UND 5 R$32,05 R$160,25

Mouse óptico sem fio
usb, com no minimo

56. |2.4Ghz, 1200 dpi, UND 10 R$44,69 R$446,90
alimentação 2 pilhas
AAA
Teclado para

57. [computador com fio
UND 10 R$43,40 R$434,00

usb
HD externo
Capacidade: ITB,
Interface: USB 3.0,
Taxa Máxima de
Transferência: Ate

58. |14,8 Gbps (USB 3.0), UND 6 R$496,10 R$2.976,60
Compatibilidade:
Sistema operacional
Windows XP SPS8,
Windows VistaO,

R$55,64

Windows 7,
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VALOR TOTAL DO LOTE 03

us

R$47.929,77

LOTE 04
si

Ácido munático UND 10 R$4,33 R$43,30
garrafa com 1000 mi
Água sanitária

uso demúltiplo
1000ml embalado em
frasco de plástico, cx
contendo 12 CX 30 R$44,10 R$1.323,00
unidades e
acondicionados em
caixa de papelão com
hipocloreto de sódio
Álcool 70% em gel
500g embalagem
secundaria cx com

CX 30 R$225,24 R$6.757,203.
12 unidades
Álcool 70% branco 1

litro embalagem CX 10 R$120,70 R$1.207,00secundaria cx com4.
12 unidades.
Desinfetante
fragrâncias
perfumadas Cx 40
variadas, garrafa

R$41,93 R$1.677,205.

com 2 litros, caixa
com 06 unidades
Desodorizador de ar
spray 400ml aerosol,
embalagem UND 40 R$13,36reciclável, inofensivo
a camada de ozônio.
diversas fragrâncias.

R$534,40

|

6.

Detergente líquido
lava louças de 500ml 1

das mais - variadas cx 5 R$65,37 R$326,857.

fragrância embaladas
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em frascos plásticos .
cx com 24 unidades

Escova sanitária com

g. |suporte, em plástico) nm | 5 R$15,94 R$79,70
de alta resistência na
cor branca.
Esponja dupla face,

9. I|caixa com 60 CX 2 R$62,85 R$125,70
unidades.
Espanador de pó
com penas, tamanho

10. |99 cm, composição: um | q R$27,79 R$222,32
pluma de avestruz,
cabo de madeira
plastificado € aço.
Flanela tamanho

1 40x60cm nas cores) vynn 25 R$4,10 R$102,50
amarela ou
vermelha.

12. Lã de aço, pacote
com 8 unidades. PCT o R$3,20 R$16,00

Limpador multi - uso
de 500ml embalado
em frasco plástico
com a composição
contendo linear
alquil benzeno
sulfonato de sódio,

13. |tenso ativo não CX 4 R$166,51 R$666,04
iônico, alcalinizante,
sequestrante,.
solubilizante, éter
glicólico, álcool,
perfume e água.
caixa com 24
unidades
Lustra móvel
perfumado 200mi,
embalado em frasco

14 plástico, contendo
“

|parafina
emulsificantes,
solvente, umectante,

CX 8 R$115,24 R$921,92

EIS

preservante,

CEP: 62.870.009- Pacajus
ENPA 01-39€.74 1/0001

Ro EVAN mesradepocajus gos. br
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fragância e água.
caixa com 12
unidades

Luva látex forrada

15. |multiuso, tamanho) cy 10 R$88,94 R$889,40
G, caixa com 100
unidades.
Luva látex forrada
multiuso, tamanho R$408,0016.
M, caixa com 100 Cx 5

R$81,60
8408,

unidades.
Mascara descartável

17. TNT dupla camada - CX 10 R$100,00 R$1.000,00
branca c/ clips €
elastico ex c/ 100
Pano de prato 100%

18. l|algodão, na cor) UND 20 R$2,99 R$59,80
branca 400x750mm
Pano de chão, pisos,

19. lalvejado, limpeza, PCT 30 R$32,98 R$989,40
pacote com 3 panos
Pano multiuso para

20. |cozinha, pacote com PCT 15 R$9,00 R$135,00
> unidades
Papel higiênico, folha

21 simples, neutro,
"

|30x10cm, fardo com
64 unidades.
Papel toalha
interfolha 20,5 x 22
2 dobras. pacote com
1000 folhas
Pastilha sanitária
pacote c/ 323. undidades de ' 30g PCT 15 R$11,01 R$165,15

(fragrancias diversas)
o

Polidor de alumínio24.
garrafa com 500ml UND 4 R$4,15 R$16,60
Rodo de 30cm”' com

os. l|duas borrachas, com| UND 20 R$25,12 R$502,40 44
cabo deplástico X

FARDO | 20 R$147,51 R$2.950,20

22. PCT 60 R$28,62 R$1.717,20

Sabão em barra
26. |neutro 200g (pacote PCT 5 R$20,68 R$103,40

com 5 unidades)
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Sabão em pó caixa
27. com 500g UND | 30 R$8,33 R$249,90

Sabonete líquido
28. l|fragrâncias diversas| UND 30 R$25,63 R$768,90

1000ml
Saco plástico para

29,
lixo capacidade SOLt PCT 80 R$8,07 R$645,60
pacote com 10
unidades
Saco plástico para
lixo capacidade 30Lt
pacote com 10
unidades

30. PCT 80 R$6,65 R$532,00

Saco plástico para
lixo capacidade
100Lt pacote com
100 unidades

31. PCT 10 R$66,57 R$665,70

Vassoura de nylon,
32. |base medindo 30cm, UND 20 R$26,22 R$524,40

com cabo plastificado
Copo descartável
para água, de 180mi,

33. |pacote com 100) CX 30 R$122,73 R$3.681,90
unidades (caixa c/25
pet)
Copo descartável
para café, de 5Oml,

34. ipacote com 100 Cx 40 R$85,87 R$3.434,80
unidades (caixa c/20
pet)
Guardanapo de papel
medindo 22x22cm,

35. pacote com 50 PCT 50 R$06,50 R$328,00
unidades
Maço de fósforo com
10 caixas, Maço de
fósforo com: 10
caixas, cada caixa

36. |contendo no minimo| UND 20 R$5,18 R$103,60
40 fósforos. A
unidade corresponde

|
ao maço com 10
caixas.
Toalha de mesa37. redonda para mesa

NS

UND | 2 R$61,95 R$123,90 |
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38.

Balde fabricado em
material ultra
resistente com
capacidade para 15
litros medindo 32cm
de altura

UND 20 R$16,77 R$335,40

39.
Lixeira pedal plástica
capacidade 10 litros
(branca)

UND R$84,72 R$677,76

40.
Pá com cabo longo
plastificado medindo
25x26x8,5cm

UND R$42,03 R$126,09

41.
Bandeja retangular
cf alça Inox
40x28cm

R$135,19 R$270,38

42. Bandeja retangular
Inox 40x28cm UND R$123,00 R$246,00

43. Coador de café de
pano

UND R$9,23 R$46,15

44.

Balde Spin Mop 360
Cesto de Inox 1 Cabo
Desmontável 3 Refils
Base de Microfibra |Acoplávelao Cabo,
16 Litros, Largura do
balde: 26cm,
Comprimento do
balde: 45cm, Altura
do balde: 21cm,
Comprimento do -

cabo: 1,20m.

UND R$140,20 R$701,00

45.

Conjunto de xicaras
para cafezinho /chá,
porcelana, na cor
branca, com 12
peças, sendo 06
xicaras e 06 pires,
tamanho médio.

CONJ R$58,07 R$232,28

46.
Conjunto com 06
taças em vidro para
agúa 300ml

R$45,33

47. Garrafa térmica de
pressão para cafe R$50,18 R$100,36 !

Wa

8

3

2

2

5

5

4

CONJ R$181,324

UND 2
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500ml
Garrafa térmica de
pressão para café 1L48. UND 4 R$80,43 R$321,72

Garrafa têrmica de
pressão para café 2L
Faqueiro inox c/ 24
peças
Suporte /dispenser
para copos
descartáveis de

51. |200ml acompanha UNID 2 R$55,57 R$111,14
kit contendo
parafusos, buchas e
tampa superior
Suporte/dispenser
para copos
descartáveis de

52. 1200ml acompanha| UNID 2 R$43,29 R$86,58
kit contendo
parafusos, buchas e
tampa superior
Lâmpada led
Branco, potência
minima de 11,5W,

53. [Tensão: AC 110V- UND 50 R$14,42 R$721,00
240V (Bivolt),
Frequência: 50/60
Hz

49. UND 4 R$98,63 R$394,52

So. UND 3 R$105,33 R$315,99

8

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$38.366,07

LOTE 05

Ar condicionado
split: tipo de
operação somente
frio; capacidade
térmica 12.000
BTUs; compressor

1. rotativo; classificação) UND 10 R$2.460,33 R$24.603,30
de consumo (selo
procel) A; dimensões
com painel
(LxAxPjmm
81x28,50x20,4;
Frequencia HZ; nível
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de ruido baixo;
tensão/voltagem
220V; garantia
mínima de 12 meses
a contar da entrega
do produto. Tensão
da rede 220v.

Bebedouro elétrico:
tipo coluna;
capacidade para
bombona(garrafão)
de água mineral de
20 litros; 2 (duas)
Jsaídas. - dé |

água
(temperatura
ambiente e gelada);

2. Imínimo 2 (duas)) UND 2 R$754,88 R$1.509,76
opções de
temperatura para
água; bandeja
coletora de resíduos
removivel; e garantia
mínima de 12 meses
a contar da entrega
do produto. Tensão
da rede 220v
Estante em. aço
modular e T
prateleiras, cor cinza,
com dimensões
mínimas de
2,00x0,92x0,40m.
(AxLxP), que suporte
no mínimo 120kg,
para comportar
Pasta AZ em vertical
nas prateleiras e/ou
caixas arquivo.

UND 11 R$364,60 R$4.010,60

30

8.
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Microfone de mesa,
alta sensibilidade,
com base para mesa
e suporte flexível com
saida XLR, cabo com
5 metros, plugue
XLR para P-lo,
especificações
técnicas:
alimentação: 2 pilhas
AAL,5V — altura do
conjunto
(haste+base+espuma)
50cm- cápsula
ecletro- chave
liga/desliga -
comprimento da
haste: altura de
46cm - padrão polar
cardinide - Resposta
de frequência: 100Hz
a 12,5khz -
Sensibilidade: -60db
padrão standard,
garantia mínima
I2(doze) meses a
contar da entrega do
produto.

UND 5 R$393,23 R$1.966,15

Refrigerador
doméstico: modelo:
duplex; tecnologia:
frost free; capacidade
minima: 250 litros;
cor: branca; parte
interna: grades
removíveis, o

5 prateleiras nas
"“

tportas, prateleiras de
vidro temperado,
prateleiras
reguláveis, recipiente .

para guardar gelo, Vl
iluminação interna,
gaveta, porta-ovos,
separador de
garrafas, controle de

UND 1 R$2.631,82 R$2.631,82

FS
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temperatura. com
pés niveladores.
classificação:
programa nacional
de conservação de
energia elétrica
(portaria
inmetro/mdic nº 20
de 01/02/2006).
garantia mínima
i2(doze) meses a
contar da entrega do
produto. Tensão da
rede 220v;
Ventilador de coluna
tipo tufão/turbo com
03 velocidades,
hélice com 6 pás,
60cm, preto, com

baixo ruído,
inclinação e altura
regulável. garantia
minima 12(doze)
meses a contar da
entrega do produto.
Tensão da rede:
220V.

UND R$383,33 R$766,66

Ventilador de mesa
tipo tufão /turbo. com
03 velocidades,
hélice com 6 pás,
preto, com baixo
ruído, inclinação e
altura regulável.
garantia mínima
i2(doze) meses a
contar da entrega do
produto. Tensão da
rede: 220V.

UND R$242,34 R$484,68

26.

27.
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Telefone sem fio com |
as seguintes
especificações
mínims: dimensões
16x20,0x6em,
interface a/b,
aplicação linhas
públicas e pabx,
tecla flash 100 e 250
ms, modos de
discagem tom e
pulso, 3 volumes e 3
melodias de
campanhia
ajustáveis pelo
teclado, 4 memorias
de toque único, 10
memórias de 2
toques, teclas: mute,
pausa, rediscagem.
Tensão da rede:
220V.

UND 5 R$235,29 R$1.176,45

Central. - PABX
telefonia com no
mínimo 04 linhas e
20 ramais, garantia

9. I|mínima 12(doze)| UND 1 R$2.926,67 R$2.926,67
meses a contar da
entrega do produto.
Tensão da rede:
220V.

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$40.076,09

LOTE 06
CAD

Módulo isolador com as
seguintes especificações
mínimas: 1.500va, 4

1. |tomadas, garantia mínima) UND | 8 R$613,43 - R$4.907,44
12(doze) meses a contar da
entrega do produto. Tensão |da rede 220V.

8.
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Nobreak com as seguintes !

especificações mínimas:
1.500va, 4 tomadas,

o |tecnologia similar
| 10 R$1.597,75 R$15.977,50

superior, garantia mínima
12(doze) meses a contar da
entrega do produto. Tensão
da rede 220V.
Computador completo, com
monitor 19', CPU com as

seguintes especificações
mínimas: processador intel
core I3, memória RAM 4
GB, 1 TB HD, gravador
DVD e CD, leitor de cartão,

3. |sistema operacional) UND 11 R$3.091,67 R$34.008,37
Windows 10 em português,
com tecnologia similar ou
superior, acompanhando
mouse óptico com fio usb e
teclado. Garantia mínima
de 12(doze) meses a contar
da entrega do produto.
Suporte para CPU desktop
minitorre e

4 estabilizador /nobreak com
rodízios, tamanho mínimo
de 29cmx28cinx4 lcm,
suporte no mínimo 15kg.

UND 11 R$189,97 R$2.089,67

Equipamento
multifuncional laser.
função: impressão, cópia e
digitalização. Opções: Preto
e branco e colorida.
ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: Resolução de
impressão mínima de até

5. 1200 x 1200 dpi;l UND 2 R$4.481,67 R$8.963,34
capacidade de Impressão
Duplex (Frente e Verso);
Tempo de Impressão da
Primeira Página: máximo 8
segundos; Capacidade de
Saida do Papel: 150 folhas;
velocidade minima de 30 !

(trinta) cópias por minuto,

ou



LESISLANDO: com CRRADANIA

o OQ CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS

PACAJUS EWENTEZ

E 244
Página

no tamanho A4; gaveta de
papel para no mínimo 250
folhas tamanho A4;
suporta impressões diretas
e digitalizações a partir da
entrada usb; alimentador
automático frente e verso
(duplex);
redução /ampliação
prefixada ou variável;
sistema digital, módulo
scanner: digitalização
colorida; formato de
arquivos: jpg, pdf e ocr;
baixo nível de ruído;
interface de rede: ethernet ;
interface usb 2.0 de. alta
velocidade; Memória: 512
MB Conectividade: Sem fio
(802.11b/g/n), Ethernet,
Wi-Fi Direct?, USB 2.0 de
alta velocidade; manual
técnico em português
acompanhando toner preto
e branco e toner colorido.
Multifuncional jato de tinta
para papel de tamanho
mínimo AS.
ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: Função:
impressão, cópia e
digitalização; Função:
Impressão e/ou
digitalização Frente. e
Verso; Opções: Preto e
Branco ou Colorida;
velocidade mínima de 30
(trinta) cópias por minuto;
Memória: 512 MB
Conectividade: Sem fio
(802.11b/g/n), Ethernet,
Wi-Fi Direct?, USB 2.0 de
alta velocidade; módulo
scanner: digitalização preto
e tranco ou colorida;
formato de arquivos: jps,

UND R$5.165,87 R$5.165,87

naRules é
Casta, BSS: Contra CER:

6:PESA TR Pacujus -
€-
Comrá

Fone/Femrfest 3458
-4 - PAT

deperenjus ce.sos.br

16.
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pdf e ocr. Manual técnico
em português
acompanhando
toners/cartuchos preto e
branco e toners/cartuchos
colorido.

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$71.112,19

E VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO | R$217.249,60

HI. JUSTIFICATIVA:
3.1. A Câmara Municipal de Pacajus/CE, no intuito de garantir o bom
funcionamento da unidade gestora, favorecendo aos servidores condições
adequadas para execução de suas atividades administrativas, promovendo

- qualidade no atendimento aos seus usuários, solicita a aquisição do material
acimaespecificado.
3.2. Da modalidade de licitação, o

:

Pregão Presencial é a que viabiliza a obtenção
da proposta mais vantajosa à Administração Pública Municipal, amparada na Lei

- Federal nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente,
as disposições da Lei

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. -

3.3. Do procedimento adotado, o registro de preços se faz necessário tendo em
vista que a contratação se dará de acordo com a necessidade e demanda do órgão,
o que possibilitará maior eficiência e controle nas aquisições/ serviços.
3.4. Do tipo e critério de julgamento, o menor preço por lote, quanto à divisão
técnica dos lotes, os itens foram agrupados em lotes em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si e da conveniência para a administração,
observando-se, inclusive as regras de mercado para a contratação dos
serviços /itens/produtos/bens, de modo a manter a competitividade necessária à
disputa.
3.5. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta
mais vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a
Administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que os
licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma
maior parcela (Lote).do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto
em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo
em vista que implicana em aumento de quantitativos e consequentemente, numa

P

redução de preços a serem
pagos

pela
administração.
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IV. DO VALOR ESTIMADO:
4.1. O valor estimado para a aquisição dos produtos é de R$ 217.249,60
(duzentos e dezessete mil duzentos e quarenta e nove reais e sessenta
centavos) apurado pela média dos valores obtidos nas pesquisas de preços
solicitadas, sendo que estes estão de acordo com os preços praticados no mercado
local e ou regional.

V. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA:
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da autorização de ordem de compra, na sede da Câmara Municipal de
Pacajus/CE, localizada na Rua Raimundo Costa, nº553, Centro, Pacajus/CE, nos
horários de 08h00min as 14h00min de segunda a sexta.

VI. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. A ata de registro de preços terá a duração de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa
oficial do municipio, nos termos do Decreto Municipal Nº 127 de 22.01.18, da Lei
nº 8666/93 e da Lei 10.520/02.

VII. DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos, de conformidade
com as notas fiscais / faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa /controle
interno, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais),
Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, da contratada, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

2 /

VIII. DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS:
8.1. Na proposta de preços deverá constar a especificação detalhada do item nos
quantitativos solicitados, o valor unitário c total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o
objeto;

Ra pdoeÉ sd SEP Fa,
sa
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8.2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta apresení
Preço por lote, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de
Referência e no edital da licitação.

o Menor

IX. DA FONTE DE RECURSO:
9.1. A despesa correrá à conta de recursos ordinários consignados no orçamento
da Câmara Municipal de Pacajus/CE.

X. DO REQUISITO MINIMO:
10.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
apresentada através de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, com firma reconhecida em cartório.
10.2. Apresentar autorização de venda/revenda de Gás Liquefeito de Petróleo -
GLP, emitida pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis, nos termos da Resolução ANP nº 51/2016 exigência válida
apenas para os interessados em participar do lote 02.

XI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local ce horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

A

XII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
12.1. A CONTRATADA obriga-se a:
12.1.1. Assinar e devolver a ordem de compra a Câmara Municipal de Pacajus/CE
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu
recebimento.
12.1.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão
solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,

A

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e
ainda:

Ra tado Costa KER id) Care
133 Fã
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no jotal ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do 8 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/98;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipa! de

Pacajus/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato.
12.1.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de

preços da: CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.

XIII. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO:
13.1. O fornecimento do objeto será fiscalizado e acompanhado pela Sra. Angélica
Maria Pontes Lima - Controle Interno.
13.2. O produto deverá obedecer as especificações e características que se
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA.

XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para O

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO
DE PREÇOS, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir clausulas necessárias e suficientes, ficando proibido
por este termo exigir clausuias ou condições que comprometam, resirinjam, ou
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão
de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, Il e III do art.
3º da Lei nº 10520/02.
14.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e no
edital, não exibindo o valor estimado aos licitantes antes de concluido a fase de
lances.
14.3. Vale ressaltar que, no pregão, a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 3.555/00
não exigem a obrigatoriedade do orçamento referente ao valor estimado como
anexo ao edital.
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Elaborado e Aprovado por:
Alaeldio Gomes Agostinho Amorim

Presidente da CâmaraMunicipal de Pacajus

PREGÃO PRESENCIAL.Nº. 2081.04.08. 1-SRP

ANEXO II -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP
AO PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE
Razão Social:
CNPJ Nº.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência Nº.:
Conta Corrente Nº.:

OBJETO: Seleção de melhor proposta visando registro de preços para futuras e
eventuais aquisições de gêneros alimentícios, material de expediente, limpeza,
utensílios e permanentes destinados a Câmara Municipal de Pacajus/CE
(Exclusivo ME-EPP), conforme especificações contidas no Termo de Referência.

LOTE ....
| ESPECIFICAÇÃO |

UND.
| QTDE.| MARCA |

VALOR
|
VALOR

|



ge” CAMARA MUNICIPAL DE PACAJUSo O
BWEHTEE

LEGISLANDO COB CIDADANIA L
Página

ITEM UNITÁRIO || TOTAL
R$ R$

Ol.
VALOR TOTAL R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as

despesas incidentes sobre 0 fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de

pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DATAD>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM “5º DO EDITAL, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08. 1-SRP

ANEXO III-MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO
mam

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para
todos os fins de direito a. que se possa prestar, especialmente para fazer prova em
processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Pacajus/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes
do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos
serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no
edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

à Cash -
T-Fê

nr te
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO»>>> neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>,
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representá-lo junto a Câmara Municipal de Pacajus/CE, na sessão de PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de
preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP

ANEXO III -MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para finsde prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de
Pacajus/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 7º, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.660/93 e que inexiste
qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 82º, da Lei Nº. 8.066/983.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP

ANEXO - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Do
DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

Sob as penas da lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos

da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Pacajus/CE, ser MICRO
EMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 8 4º do artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«c<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. .
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Pacajus/CE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.349.741/0001-45, com sede na

Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE, neste ato representada pelo Exmo.
Presidente da Câmara Municipal de Pacajus — Sr. Alaeldio Gomes Agostinho Amorim,
doravante denominado GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP, com a homologação
datada de , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas
alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório € as
constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-
SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Nº. 127 DE
22.01.2018, da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei Nº. 10.520/02.

CLÂUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a Seleção de melhor
proposta visando registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
gêneros alimentícios, material de expediente, limpeza, utensílios e
permanentes destinados a Câmara Municipal de Pacajus/CE (Exclusivo ME-
EPP), conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do
anexo I do presente edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP, no
qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no
anexo II desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a
partir de sua assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Câmara Municipal de Pacajus, no
seu aspecto operacional. i
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USULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas,
empresas fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos Il
da presente ata de registro de preços das propostas de preços por itemflote.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento pela jocal indicado pela
Câmara Municipal de Pacajus.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de Pacajus/CE a
firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento,
em igualdade de condições.
7.2. As contratações com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da
Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada.
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento
convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de

preços serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições
constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e

rescisões.
7.4. Os produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de Compras
por parte da Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativas, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
7.4.1 A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e
devolvê-la a Câmara Municipal de Pacajus/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da data do seu recebimento.
7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de compra,
sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os
preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os
bens pela Câmara Municipal de Pacajus/CE, na proporção da entrega dos bens
licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente
registrados.
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresintar recibo
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera |ser emitida
em nome da Câmara Municipal de Pacajus/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Câmara Municipal de Pacajus/CE.
8.3. A Câmara Municipal de Pacajus/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta)
dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o
encaminhamento da documentação tratada nos

subitens
anteriores, observadas as

disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota
fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor
será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido
pela Câmara Municipal de Pacajus/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/98, alterada
e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilibrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época
do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a
Câmara Municipal de Pacajus/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de
Pacajus/CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for
o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço;
hipótese em que poderá ocorrer aiterações na ordem de classificação das empresas
com preço registrado.
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8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços
da Câmara Municipal de Pacajus/CE, responsável pela elaboração e emissão da
referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara
Municipal de Pacajus/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório,
nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente aa Câmara Municipal de
Pacajus/CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O

acompanhamento pelo órgão interessado.
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção dasmedidas convenientes.
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Câmara Municipal de Pacajus/CE.
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de
Pacajus/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciência: ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato.
1) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Pacajus/CE, no
tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas nesta ata de registro de preços. é

ij) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza.
1) Comunicar imediatamente a Câmara Municipal de Pacajus/CE qualquer alteração

a

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento
de correspondência.
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m) Possibilitar a Câmara Municipal de Pacajus/CE efetuar vistoria jnas suas
instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de
Pacajus/CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em
parte os produtos recusado pela Administração, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de
reços.

o) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para a
Câmara Municipal de Pacajus/CE, a correção ou substituição, dos produtos que
apresentem defeito de fabricação.
p) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nas peças, a pedido da administração
quando houver necessário.
q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos
da Câmara Municipal de Pacajus/CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento objeto desta ata.
+) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s)
local (is) de entrega. .

s) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de
habilitação e

qualificação
exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o

presente ajuste.
9.2. Sao responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda c qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Câmara
Municipal de Pacajus/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
b) Toda e qualquer muita, indenização ou despesa imposta aa Câmara Municipal de
Pacajus/CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou
de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas aa Câmara Municipal de Pacajus/CE, que ficará,
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor,
o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza a Câmara Municipal de Pacajus/CE
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal de Pacajus/CE
não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do
preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso,
má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das

Ná

f

o

penalidades a que estã sujeita pelo não
cumprimento

dos prazos e demais condições
estabelecidas.
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CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA
10.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE obriga-se.a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de

reços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

A

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposições contidas no art. 65 da Lei Nº. 8.666/93 e as disposições do Decreto
Municipal Nº. 127 DE 22.01.2018.

CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consuitar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes
da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situações:
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovadose justificados:
I- por razão de interesse público; ou
[Il - a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pela Câmara Municipal de Pacajus/CE: )

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata
'

de Registro de Preços;
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b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de
empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra
ou contrato no prazo estabelecido;
dj Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço,
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos
HI ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002.
1) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão
administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei
Nº. 8.666/98;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78,
incisos KIV, XV e XVI da Lei Nº. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei Nº. 8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a
qual sera juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Camara
Municipal de Pacajus/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma vez,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pela Câmara Municipal de Pacajus/CE, facultando-se à esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de
ordem de compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedor, relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso a Câmara Municipal de Pacajus/CE não se utilize da prerrogativa de
cancelar esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a
sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

a.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº.
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Câmara Municipal de Pacajus/CEe será descredenciado no Cadastro de Fornecedores
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da Câmara Municipal de Pacajus/CE pelo prazo de até OS (cinco) anos, sen
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia
de atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do
recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da ata de

registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias.
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuizo das demais sanções previstasna Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e
na Lei Nº, 10.520/02, as seguintes

penas:14.2.1. Advertência;
14.2.2. Muita de 1% fum por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor globalmáximo da ata ou do contrato, conforme q caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de
Documento de Arrecadação Municipal — DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88
da Lei Nº.'8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estã sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas nesta ata.

ua SS
prejuízo
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CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Nº. 8.666/93 serão objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro
de preços, correrão à conta dos RECURSOS ORDINÁRIOS consignados no respectivo
Orçamento da Câmara Municipal de Pacajus.
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CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que
lhe deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou O

contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Pacajus/CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei Nº, 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere aa Câmara Municipal de Pacajus/CE a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração,
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato
sem a expressa autorizaçãoda Administração.

A

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Pacajus/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do art. 55
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença
de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos.

a

Pacajus/CE, de de

Alaeidio Gomes Agostinho Amorim
Presidente da Camara Municipal de Pacajus
GERENCIADOR DETENTORA

Testemunhas:

1. CPF:

2. CPF;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

ANEXO I -RELAÇÃOE QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJRNº.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
RG Nº.:
CPP Nº...
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

ANEXO II - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS
SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ,
celebrada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE, através do Presidente da
Câmara Municipal de Pacajus/CE e as empresas cujos preços estão a seguir
registrados por item.

a

Razão Social:
CNPJ Nº:

|

VR VR. TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO UND. |QTDE.| MARCA UNITÁRIO
R$ R$
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-SRP

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
|PREÂMBULO
A Câmara Municipal de Pacajus/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.349.741/0001-45, com sede na Rua Raimundo Costa,
nº 553, Centro, Pacajus/CE, neste ato representada pelo Exmo. Presidente da Câmara
Municipal de Pacajus — Sr. Alaeidio Gomes Agostinho Amorim, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa . pessoa jurídica de direito privado,
sediada à , inscrita no CNPJ Nº. » por seu representante legal, Sr. . , CPF Nº.
— |, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

|CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
|

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2021.04.08.1-
SRP, Ata de Registro de Preços nº em conformidade com a Lei Nº. 8.606/93,
Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10.520/02.

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE
VR.

ITEM | ESPECIFICAÇÃO | UND. |QTDE. |MARCA | UNITÁRIO | VR RSR$

VALOR GLOBAL R$.

8.1. O presente contrato tem o valor global de ( ),aser pago na proporção
da entrega dos bens, segundo as autorizações de fomnecimento/ordens de compra
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais,
todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. A Câmara Municipal de Pacajus/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta)
dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o
encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as
disposições editalícias e deste contrato. ho8.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida
em nome da Câmara Municipal de Pacajus/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Câmara Municipal de Pacajus/CE.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que

|CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

|CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
—),
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motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da da da sua

reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor
será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido
pela Camara Municipal de Pacajus/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentarã o fornecedor das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

|CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
|

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data
de sua assinatura e vigorará de de podendo ser prorrogado caso seja
permitido pelo art. 57 da Lei nº 8.666/93.

|CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS .
|

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s)
da Câmara Municipal de Pacajus: Elemento de despesa:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidadae da Lei Nº.
10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra a Câmara Municipal de Pacajus/CE no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante,
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, na forma do 8 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93;

|CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

A
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à) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Mupicipal de

Pacajus/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

A

|CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO |

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o

período de 12 (doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação €
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

a

[CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES |

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº.
8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação
falsa exigida para O certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude liscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Câmara Municipal de Pacajus/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores
da Camara Municipal de Pacajus/CE pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuizo
de aplicação das seguintes muitas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar à ata de registro de preços ou o termo de contrato dela
decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
ec) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
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e) Comportar-se de modo inidôneo;
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra
no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços,
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
HI. Muita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e
na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Muita de 1% (um por cento) até 20% fvinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a queo licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste contrato.

o

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista
à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes
de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos
YT7 e 78 da Lei Nº. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei Nº. 8.666/93.

|CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

|
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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10.4. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do cântrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as coridições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/983, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou

por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº.
8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou: em parte, os bens entregues em
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste
contrato.
10.8. integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Angélica
Maria Pontes Lima = Controle Interno.
10.9.1. O responsável pelo acompanhamento da execução do contrato poderá ser
alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da
CONTRATANTE.

01

A

11.1. O foro da Comarca de Pacajus/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do art. 55
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

<<<DATAD>>>

«<< Presidente >>>
CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS

'

CONTRATANTE |

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ Nº,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

|CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
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TESTEMUNHAS

1. CPF Nº.

2. CPF Nº.


